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RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 1717ª SESSÃO 
ORDINÁRIA 
19/02/2018 

REQUERIMENTO Nº 132/2017 – Autor: Ver. José Carlos Assunção – 
Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, realização de estudo e 
elaboração de um Projeto para criação do Guarda Municipal Mirim, neste 
Município.  
REQUERIMENTO Nº 133/2017 – Autor: Ver. José Carlos Assunção – 
Ementa: Requer com urgência a Superintendência Regional do DENIT, 
com prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o inicio do contorno da cidade de 
Timon-MA, em razão de Audiência que aconteceu com a finalidade de tratar 
sobre o tema, oportunidade em que estiveram presentes o Ministro do 
Transporte, Deputados Federais e Estaduais.   
INDICAÇÃO Nº 001/2018 – Autor: Ver. Tuá – Ementa: Indica ao Poder 
Legislativo Municipal a concessão da Medalha do Mérito Legislativo ao Cel. 
Heron Santos.  
INDICAÇÃO Nº 002/2018 – Autor: Ver. Tuá – Ementa: Indica ao Poder 
Legislativo Municipal, a concessão da Medalha do Mérito Legislativo a 
Vossa Excelência Dr. Marco Antonio Camardella da Silveira.  
INDICAÇÃO Nº 004/2018 – Autor: Ver. Tuá – Ementa: Indica ao Poder 
Executivo Municipal, a concessão da Insígnia de Flores ao Cel. Heron 
Santos.  
INDICAÇÃO Nº 005/2018 – Autor: Ver. Antunes Macêdo – Ementa: 
Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a recuperação das 
Ruas 23 e 24 no trecho compreendido entre a Rua Benedito Ferreira 
Campos e a BR, no Bairro Sete Estrelas.    

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 289ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA 

19/02/2018 
PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 001/2018 – Autor: Mesa 
Diretora e Outros – Ementa: Altera, modifica e dá nova redação ao § 5º 
Art. 25 da Lei Orgânica do Município de Timon. (APROVADO EM 2ª 
VOTAÇÃO). 

RESUMO DAS MATÉRIAS APROVADAS NA 290ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA 

19/02/2018 
PARECER Nº 002/2018 – CCJLAAMRF AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nº 002/2018.  
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2018 – Autor: Mesa Diretora e 
Outros – Ementa: Altera, modifica e dá nova redação ao § 5º Art. 5º da 
Resolução nº 012/1991 (Regimento Interno Câmara Municipal de Timon), e 
dá outras providências.    

PORTARIA 
Portaria nº 085/2018-GP/CMT         Timon (MA), 19 de fevereiro de 2018. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.       

 
RESOLVE: 

 
Nomear nos termos do Art. 15, Inciso II e seguintes pertinentes da Lei nº 
1299, de 28 de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Timon), Art. 3º, inciso III, da Lei Municipal nº 1511, de 04 de 
junho de 2008, alterada através da Lei Municipal nº 1766, de 19 de junho de 
2012, Lei Municipal nº 1827, de 22 de fevereiro de 2013, Lei Municipal nº 
1885, de 11 de dezembro de 2013, Lei Municipal nº 2000, de 25 de 
novembro de 2015 e Lei Municipal nº 2045, de 22 de novembro de 2016, a 
senhora Ivanir Souta Rocha, RG. 4.427.789-SSP-PI, CPF. 020.844.293-
66, para exercer o Cargo de provimento em comissão de Oficial de 
Gabinete, Símbolo CC-03-A, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2018. 
Portaria nº 086/2018-GP/CMT          Timon (MA), 19 de fevereiro de 2018. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.       
 

RESOLVE: 
 
Nomear nos termos do Art. 15, Inciso II e seguintes pertinentes da Lei nº 
1299, de 28 de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Timon), Art. 3º, inciso III, da Lei Municipal nº 1511, de 04 de 
junho de 2008, alterada através da Lei Municipal nº 1766, de 19 de junho de 
2012, Lei Municipal nº 1827, de 22 de fevereiro de 2013, Lei Municipal nº 
1885, de 11 de dezembro de 2013, Lei Municipal nº 2000, de 25 de 

novembro de 2015 e Lei Municipal nº 2045, de 22 de novembro de 2016, o 
senhor Bruno Lima Xavier, RG-2.273.092-SSP-PI, CPF. 014.595.943-04, 
para exercer o Cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, 
Símbolo CC-03-A, da Câmara Municipal de Timon, com efeitos retroativos a 
1º de fevereiro de 2018. 

EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO – LOM Nº 028/2018. 
 

Altera, modifica e da nova redação ao 
parágrafo 5º Art. 25 da Lei Orgânica do 
Município de Timon. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu, Presidente 
usando das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município e 
Regimento Interno, promulgo o seguinte: 
 
Art. 1º - O parágrafo 5º do Art. 25 da Lei Orgânica do Município de Timon 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 5º................................................................................................................ 
 
§ 5º - A eleição da Mesa Diretora da Câmara, para o segundo biênio, far-se-
á na segunda quinzena de mês de fevereiro do segundo ano de cada 
Legislatura, presente a maioria dos vereadores, às 09h00min, em Sessão 
Extraordinária, e os eleitos serão empossados no dia 02 de janeiro do ano 
seguinte, em Sessão Solene e horário a ser definido pela Mesa Diretora a 
ser empossada. 
 
Art. 2º - Esta emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

Ver. José Uilma da Silva Resende 
      Presidente  

 
A presente Emenda a Lei Orgânica do Município - LOM nº 028/2018 foi 
assinada, datada e numerada no Gabinete da Presidencia da Câmara 
Municipal de Timon, Estado do Maranhão, aos dezenove dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezoito, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 
Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012. 
 

Timon-MA, 19 de fevereiro de 2018. 
 

Maria do Socorro Rodrigues Fernandes  
 

Diretora Geral – Port. nº 001/2017 e Port. nº 002/2017   
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 019/2018                 TIMON, 19 DE FEVEREIRO DE 2018                                                                                                                                      
 

Altera, modifica e da nova redação ao parágrafo 
5º Art. 5º da Resolução nº 012/91 (Regimento 
Interno da Câmara), e dá outras providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Timon, Estado do 

Maranhão, nos termos do inciso IV, do Art. 35, da Lei Orgânica do Município 
aprovou e eu, José Uilma da Silva Resende, Presidente, conforme o inciso 
IV do Art. 24 do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:  
 
Art. 1º - O parágrafo 5º do Art. 5º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Timon passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 5º................................................................................................................ 
 
§ 5º - A eleição da Mesa Diretora da Câmara, para o segundo biênio, far-se-
á na segunda quinzena de mês de fevereiro do segundo ano de cada 
Legislatura, presente a maioria dos vereadores, às 09h00min, em Sessão 
Extraordinária, e os eleitos serão empossados no dia 02 de janeiro do ano 
seguinte, em Sessão Solene e horário a ser definido pela Mesa Diretora a 
ser empossada. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018.  
 

Ver. José Uilma da Silva Resende 
Presidente 
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